PARECER Nº , DE 2026, DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 441 DE 2024.

De autoria do Deputado Felipe Franco, o Projeto de Lei (PL) em epígrafe institui o “São Paulo Cup Jiu-Jitsu Champions”, incluindo-o no calendário Oficial do Estado.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 88ª a 92ª Sessões Ordinárias (19 a 26/06/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Em seguida a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legais e constitucionais, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, da Deputada Marta Costa.
Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para a apreciação da Comissão de Assuntos Desportivos, tendo recebido parecer favorável do Deputado Tenente Coimbra.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
A inclusão do “São Paulo Cup Jiu-Jitsu Champions”, no calendário Oficial do Estado a ser realizado anualmente no mês de junho, visa promover e valorizar a prática esportiva do Jiu-Jitsu, incentivar o desenvolvimento de atletas e fomentar a cultura esportiva em todo o Estado.
Tal proposta é relevante para a difusão do Jiu-Jitsu — modalidade esportiva em constante crescimento — reconhecida por seus benefícios à saúde física e mental, disciplina, inclusão social e formação de valores. Trata-se do incentivo, reforça o papel do esporte como vetor de transformação social, integração comunitária e desenvolvimento humano, além de movimentar a economia local por meio do turismo esportivo e de fortalecer a imagem do Estado de São Paulo como referência no incentivo à prática esportiva, tanto de base quanto de alto rendimento. 

Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 441, de 2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
